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Onde se lê:  

 

4.1. Para concorrer aos auxílios deste Edital, o candidato deverá 

inscrever seu projeto acessando o Sistema Integrado de Gestão de 

Atividades Acadêmicas (SIGAA), pelo endereço 

https://www.sig.unb.br/sigaa a partir de seu próprio login. O discente 

seguirá os seguintes passos: i. Acessar o sistema, ii. Responder o 

cadastro único e anexar a documentação comprobatória, iii. Se 

inscrever clicando na aba “Bolsas” -> “Solicitação de Bolsas” --> 

“Solicitação de Bolsa e/ou Auxílio”. Em caso de dúvidas, consultar 

orientações em: 

http://portalsig.unb.br/images/Manuais/Manual_Portal_do_Discente_-

_Aba_Bolsas1.pdf 

 

Leia-se: 

 

4.1. Para concorrer aos auxílios deste Edital, o candidato deverá 

inscrever seu projeto acessando o Sistema Integrado de Gestão de 

Atividades Acadêmicas (SIGAA), pelo endereço 

https://www.sig.unb.br/sigaa a partir de seu próprio login. O discente 

seguirá os seguintes passos: i. Acessar o sistema, ii. Responder o 

cadastro único e anexar a documentação comprobatória, iii. Se 
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inscrever clicando na aba “Bolsas” -> “Solicitação de Bolsas” --> 

“Solicitação de Bolsa e/ou Auxílio”. E se inscrever no edital 

“Oficinas Comunitárias - CEU”. Em caso de dúvidas, consultar 

orientações em: 

http://portalsig.unb.br/images/Manuais/Manual_Portal_do_Discente_-

_Aba_Bolsas1.pdf 

 

Onde se lê:  

 

4.2. No ato da inscrição devem ser anexados: 

4.2.3 Currículo(s) do(s) proponente(s); 

4.2.4 Documentação comprobatória de experiência na área em 

que deseja ministrar oficinas, caso o projeto seja para 

oficinas; 

4.2.5 Projeto contendo:  

• Dados dos proponentes (nome completo, matrícula, 

curso e experiência na área proposta);  

• Objetivo;  

• Justificativa;  

• Atividades a serem executadas e metodologia; 

• Cronograma de execução; 

4.2.6 Material adicional que possa subsidiar a análise do projeto  

          proposto (esboços, croquis, fotografias, projetos gráficos, 

carta de autorização para intervenção em espaços 

propostos, storyboard – no caso de projeto de 

audiovisual, links páginas online, etc). 

 

Leia-se: 
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4.2. No ato da inscrição devem ser anexados: 

4.2.3 Currículo do proponente; 

4.2.3.1 Cada proponente deve fazer sua própria 

inscrição para recebimento da bolsa pelo 

sistema, mesmo em se tratando do mesmo 

projeto; 

4.2.4 Documentação comprobatória de experiência na área em 

que deseja ministrar oficinas, caso o projeto seja para 

oficinas, e/ou material adicional que possa subsidiar a 

análise do projeto proposto (esboços, croquis, fotografias, 

projetos gráficos, carta de autorização para intervenção 

em espaços propostos, storyboard – no caso de projeto 

de audiovisual, links páginas online, etc).; 

4.2.5 Projeto contendo:  

• Dados dos proponentes (nome completo, matrícula, 

curso e experiência na área proposta);  

• Objetivo;  

• Justificativa;  

• Atividades a serem executadas e metodologia; 

• Cronograma de execução; 

4.3. Cada anexo deve estar em um único PDF. Uma opção de site 

que une vários arquivos em um único PDF é o 

https://combinepdf.com/pt/ 

4.4. Um modelo indicativo de formatação para o projeto é fonte 

Times New Roman; tamanho 12; espaçamento entre 

linhas de 1,5; e até 8 páginas de extensão.  

4.5. Não serão permitidas mais de uma inscrição pelo mesmo 

proponente.  

https://combinepdf.com/pt/

